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RESOLUÇÃO COFEN N° 0380/2011 

Institui normas gerais para o pagamento de diárias 
e a concessão de passagens no âmbito do sistema 
COFEN!Conse lhos Regio nais, e dá outras 
providência s. 

O Conselho Federal de Enfermagem- COFEN, no uso de suas atribuições 
estabelecidas na Lei n° 5.905 , de 12 de julho de 1973 , art. 8°, inciso IV e XIII , c/c seu 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução COFEN n° 242/2000, art. 13 , incisos, IV e 
XLIX; e, 

CONSIDERANDO os princípios da admiriistração pública, estabelecidos 
no art. 37, caput, da Constituição Federal , como bem assim nos princípios da razoabilidade, 
do interesse público e da economicidade dos atos de gestão. 

CONSIDERANDO que, aos conselheiros efetivos e suplentes do Conselho 
Federal- COFEN e dos Conselhos Regionais de Enfermagem, como bem assim os assessores 
e demais representantes do sistema COFEN/ Conselhos Regionais, cumpre o dever de zelar 
pelos atos da Administração pública, especialmente aquelas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei ; 

CONSIDERANDO que o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Enfermagem são órgãos disciplinadores do exercício da profissão de enfermeiro e das demais 
profissões compreendidas nos serviços de Enfermagem (art. 2° da Lei n° 5.905, de 12 de julho 
de, 1973); 

CONSIDERANDO que , o exercício de mandatos de Conselheiros do 
Sistema COFEN/Conselhos Regionais possui nítido caráter de relevância pública e social; 

CONSIDERANDO que , será devida aos Conselheiros , Delegados 
Regionais, empregados públicos, assessores, do sistema COFEN/Conselhos Regionais, e 
também aos colaboradores, a concessão de passagens e de diárias para o cumprimento das 
obrigações legalmente estabelecidas; 

CONSIDERANDO que, o auxílio representação e as diárias possuem 
caráter nitidamente indenizatório, gerados a partir de circunstâncias distintas determinantes, 
sendo que, quanto ao auxílio representação, serve ele à rninirnização dos prejuízos suportados 
por conselheiros, profissionais de enfermagem convocados, nomeados ou designados para o 
desempenho ou participação num ato ou numa atividade determinante dentro do sistema 
COFEN/Conselhos Regionais. E, as diárias, consistem em indenizações devidas para, além 
das pessoas indicadas acima, os assessores, empregados públicos, colaboradores, destinadas 
ao deslocamento da sede do Conselho Federal ou dos Conselhos Regionais de Enfermagem, 
conforme o caso, com a finalidade de representá-los em outras localidades, dentro ou fora do 
Brasil, visando, assim, ao pagamento das despesas com hospedagem, alimentação, locomoção 
e outras despesas extraordinárias; 

CONSIDERANDO que, é vedado o enriquecimento ilícito pelo Estado, 
sendo devida a justa indenização das despesas havidas para execução de atividades , 
devidamente atualizada, a qualquer título, que tenham gerado beneficios diretos ou indiretos 
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aos órgãos integrantes do sistema COFEN/Conselhos Regionais; 

CONSIDERANDO que, a teor do art. 2°, § 3° da Lei no 11.000, de 15 de 
dezembro de 2004, os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas foram 
autorizados a normatizar a concessão de diárias, jetons e auxílios de representação, fixando o 
valor máximo para todos os Conselhos Regionais; 

CONSIDERANDO o quanto decidido na 404a ROP do Conselho Federal 
de Enfermagem, realizada no período de 27 a 29 de junho de 2011 ; 

consta, 
CONSIDERANDO tudo mais quanto do PAD COFEN No 461/2011 , 

RESOLVE: 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 o Os conselheiros, assessores, empregados, representantes do Sistema 
COFEN/Conselhos Regionais e os colaboradores designados ou nomeados, convocados ou 
convidados para desenvolverem atividades do Sistema que, a serviço, se deslocar de seus 
domicílios ou da sede da Autarquia Federal Corporativa respectiva, em caráter eventual ou 
transitório para outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a passagens e 
diárias, na forma prevista nesta Resolução. 

CAPÍTULO H 
CONCESSÃO DE PASSAGENS 

Art. 2° Aos conselheiros , assessores , empregados, representantes do 
Sistema COFEN/Conselhos Regionais e aos colaboradores designados ou nomeados, 
convocados ou convidados para desenvolverem atividades do Sistema, serão concedidas 
passagens destinada ao deslocamento a serviço, para outro ponto do território nacional ou 
para o exterior. 

§ 1 o Às pessoas de que trata o caput deste artigo , que estiverem 
desenvolvendo atividade duradoura em prol do COFEN/Conselhos Regionais, será facultado 
o direito de solicitar retornos intermediários, ficando a cargo da autoridade superior do 
Conselho Federal ou do Conselho Regional de Enfermagem, a sua concessão. 

§ r Será deferido o pedido de retorno intermediário quando as referidas 
pessoas estiverem mais de 15 (quinze) dias afastadas do seu domicílio, ou da sede do 
Conselho. 

§ 3° A emissão dos bilhetes será realizada pela agência de viagens 
contratada, a partir da reserva solicitada pelo setor de passagens, autorizada pela autoridade 
competente. 

§ 4° As passagens deverão ser solicitadas com antecedência de, no mínimo, 
dez dias, contados da data prevista da viagem, ressalvados os casos extemporâneos cuja 
necessidade do serviço justifique. 
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Art. 3° A concessão de diárias para os conselheiros, assessores , 
empregados, representantes do sistema COFEN/Conselhos Regionais e colaboradores 
convidados, convocados, nomeados ou designados passam a obedecer às normas e critérios 
estabelecidos na presente resolução. 

Art. 4° A concessão e o pagamento de diárias pressupõem a observância do 
interesse público e que o motivo do deslocamento esteja comprovado e justificado, observada 
a pertinência entre a razão do deslocamento e as atribuições das atividades desempenhadas. 

Art. 5° Farão jus à percepção de diárias as pessoas de que tratam os arts. 1 o 

e 3° desta Resolução, que se desloquem a serviço ou por atribuição de representação do 
Conselho Federal ou do Conselho Regional de Enfermagem, da localidade onde têm seus 
domicílios ou da sede dos conselhos para outras localidades distintas dentro do território 
nacional ou no exterior. 

Art. 6° O valor da diária deverá incluir o dia da viagem de ida e de volta e 
ser suficiente para custear a despesa com alimentação, hospedagem e locomoção urbana. 

Parágrafo único. As despesas referentes ao deslocamento até o local de 
embarque e de desembarque do local de trabalho ou de hospedagem, e vice-versa, integram a 
atividade de locomoção. 

Art. 7° As diárias serão concedidas por tempo de afastamento da sede de 
origem do beneficiário em razão do serviço, na seguinte proporção: 

I - vma diária, para cada período relativo a cada dia de afastamento do 
domicílio ou da sede de origem, com pernoite; 

li - meia diária, para cada período relativo. a cada dia de afastamento do 
domicílio ou da sede de origem, sem necessidade de pernoite. 

§ 1 o No caso do deslocamento exigir mais de um dia em trânsito, quer na ida 
ou no retomo, a concessão de diárias deve ser justificada. 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica: 

a) nos casos em que o deslocamento do domicílio ou da sede do Conselho 
de Enfermagem ocorra dentro da respectiva região metropolitana, assim como aglomeração 
urbana ou microrregião, constituída por municípios limítrofes e regularmente instituídas; 

b) na hipótese anterior, havendo a comprovada necessidade de pernoite, 
poderá ser aplicado o disposto no inciso li deste artigo, desde que acolhida à justificativa de 
quem solicitou o pagamento pela autoridade competente. 

Art. 8° As di árias serão pagas antecipadamente, de uma só vez, com 
antecedência de 24 (vinte e quatro horas) da data reservada para o afastamento, desde que 
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solicitadas antecipadamente, observando-se o seguinte: 

I - as diárias serão solicitadas à autoridade competente com antecedência 
suficiente, capaz de poder ser cumprido o prazo estabelecido no caput deste artigo; 

11- o Conselho Federal ou Conselhos Regionais de Enfermagem deverão 
decidir sobre a solicitação de diárias no prazo de até 5 (cinco) dias, efetuando o pagamento 
das mesmas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do deferimento da concessão do 
pedido. 

§ 1 o Quando as solicitações forem de caráter emergencial, as diárias poderão 
ser processadas durante o decorrer do afastamento, hipótese em que serão pagas no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas depois de deferidas . · 

§ r Quando o afastamento compreender período superior a quinze dias, as 
diárias poderão ser pagas parceladamente, mas dentro do período de afastamento. 

§ 3° Aquele que for beneficiado com o recebimento de diárias deverá 
apresentar Relatório de viagem, acompanhado de certificado ou outros documentos 
comprobatórios da atividade, se possível. 

§ 4° A concessão de diária com afastamento a partir da sexta-feira, bem 
como as que incluam sábados, domingos e feriados, somente poderão ser concedidas e pagas 
desde que justificada a efetiva necessidade de trabalho nestes dias. 

§ 5° A autorização de pagamento de despesas pela autoridade competente 
caracterizará a aceitação da justificativa. 

paga; 

Art. 9° São elementos essenciais do ato de concessão de diárias: 

I - o nome, o cargo ou função do proponente; 
11 - o nome, o cargo ou função do beneficiári.o; 
III - descrição objetiva do serviço a ser executado; 
IV - indicação dos locais onde o serviço será realizado; 
V - período provável de afastamento; 
VI - o valor unitário, a quantidade de diárias e a importância total a ser 

VII - autorização do pagamento de despesas pelo ordenador. 

§ 1° Nos casos em que o afastamento se estender por tempo superior ao 
previsto, desde que autorizada sua prorrogação, as pessoas de que tratam os arts. 1 o e 3° desta 
Resolução farão jus, ainda, às diárias correspondentes ao período prorrogado. 

§r Serão restituídas, pelo beneficiário, em 5 (cinco) dias, contados da data 
de retomo ao domicílio ou à sede originária do Conselho de Enfermagem, as diárias recebidas 
em excesso. 

§ 3° Serão também restituídas em sua totalidade, no prazo estabelecido no 
parágrafo anterior neste artigo, as diárias recebidas pelo beneficiário quando, por qualquer 
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circunstância, não ocorrer o afastamento. 

§ 4° A restituição de diárias tratada neste artigo ocorrerá exclusivamente 
mediante depósito bancário na conta-corrente da respectiva Autarquia Federal que as 
concedeu, comprovando tal ato perante a administração . 

Art. 10 Deverão compor os autos de concessão de diárias: 

I - autorização de diárias; 

H- relatório de viagem, cópia do cartão de embarque ou cópia do bilhete 
rodoviário, com o certificado do evento ou outro documento comprobatório dos serviços, se 
possível ; e 

111 - cópia da requisição da passagem, mediante o preenchimento dos 
anexos desta Resolução . 

Art.ll Nos casos em que o presidente for o beneficiário, a concessão dos 
valores será autorizada por outro membro da diretoria, na ordem funcional decrescente, ou 
funcionário do COFEN/Conselhos Regionais para o qual seja delegada competência em 
caráter geral, para evitar a autoconcessão de diárias , em prejuízo das prerrogativas do 
presidente de deliberar sobre os demais aspectos da viagem envolvida. 

Art. 12 O va lor da diária no âmbito do COFEN será de R$ 500,00 
(quinh~ntos reais) , ficando o seu pagamento limitado a, no máximo, 15 (quinze) diárias 
mensais . 

§ 1 o Para os Conselhos Regionais de Enfermagem, a diária será de até R$ 
500,00 (quinhentos reais), observado o limite estabelecido no caput deste artigo . 

§ r Em caráter excepcional, poderá ser pago um número maior de diárias, 
em deslocamentos a serviço no mesmo mês, desde que demonstrada inequívoca e 
imprescindível a sua permanência em deslocamento a serviço ou representação da autarquia 
corporativa, e a despesa seja autorizada pela Diretoria do Conselho de Enfermagem 
respectivo . 

§ 3° No caso de viagens dentro do Estado onde está à sede do Conselho de 
Enfermagem o valor da diária corresponde a 20% (vinte por cento) a menos do estabelecido 
como teto pela autarquia, ressalvada a hipótese prevista no. art. 7°, § 2°, alínea "a" , desta 
Resolução . 

§ 4° Na hipótese de deslocamentos para fora do País, a diária a ser paga pelo 
respectivo Conselho de Enfermagem corresponderá ao valor de que trata o caput deste artigo 
devidamente acrescido de até 80% (oitenta por cento), para o atendimento dos fins a que se 
destina, observadas as necessidades do beneficiário diante das características e peculiaridades 
dos custos de cada localidade para onde haverá o deslocamento. 

§ 5° Na hipótese descrita no parágrafo anterior deste artigo, o valor da diária 
será convertido em moeda corrente de aceitação no país para onde será realizada a viagem. 
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Art. 13 Os assessores, empregados e profissionais convocados, convidados, 
nomeados ou designados farão jus a 80% (oitenta por cento) dos valores de que trata o art. 12 
drsta Resolução. 

Art. 14 Os Conselhos Regionais de Enfermagem deverão emitir normas 
regulamentares a esta Resolução, no âmbito da sua Administração, devendo fixar os valores a 
serem pagos a título de diárias em conformidade com a disponibilidade dos recursos 
orçamentários e financeiros de que dispõem, aos quais ficam condicionados. 

Parágrafo único . Na fixação do valor das diárias, deverá o Conselho 
Regional observar a receita líquida, respeitando os limites necessários ao cumprimento das 
demais obrigações, para que não venha a causar prejuízos à ·Administração Pública, sob as 
penas de Lei. 

Art. 15 É defeso aos Conselhos Regionais de Enfermagem praticar valores 
superiores ao estabelecido na presente Resolução, sob as penas de lei. 

Art. 16 Os valores fixados nesta Resolução poderão ser majorados pelo 
Conselho Federal de Enfermagem uma única vez no ano, devendo ser utilizada como base de 
cálculo os índices do INPC acumulado no período, ou outro índice que lhe sobrevenha em 
substituição. 

Art. 17 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando
se todas as di sposições em contrário, e em especial a Resolução COFEN no 354/2009, 
publicada no DOU de 29 de setembro de 2009 . 

M 

JASIJGF 

Brasília, 1 de julho de 2011. 
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tcncnçào decretado 111 11 to ih) ( 'ono;clhn Rc
~umal de l;cononua da r Rcgtào - 1'1 · c dã 
OUt lõl' pro\tdcncia!<o. 

O PRES I D~ Tr- DO l"O SELHO FEDERAL DE El"U· 
OMIA. no uso de ,.ua.~ ntnbuu;Oc.'ii legais c dispo.o;içõcs regula

mentares conrcridas pela Lc• n• 1.411. de IJ de agosto de ltl!i I. 
Decreto n" 31. 7f.J4. de 17 de nO\cmbro de lt):'i 2. Lei n" 6.021. de 0.1 
de Janeiro de 1Y74 c Lc1 n• 6.537. de I 'I de j unho de 1Y7t<, ad 
rcrcrcndum do Plcnáno: CONSIDE RANDO a Rcsoluçl\o I.K43/20 11 
(DO.U. 17.01.2011 . Seçi\o OI. Pg. 104) que decretou a imcrvcnç1\o 
no Cortsclho Rcg•onal de Economia da JM Região - PE; CONS I
DERANDO que o Conselho Federal c os Conselhos Regionais de 
Economia constilucm em seu conj unto uma Autarquia. ao teor do an . 
6" da Lc• n". 1.411 /51. cabendo ao Conselho federal de Economia 
adotar as provid..:nciao; legais c regimentais para garnnttr o cum
primento das finalidndcs do ~ • stcma. prcvistn,. em lei . entre a-. I.JUaJ" n 
liscalitaç1\o do cxcrdcto prolissional: CONS IDERANDO que a m
tcrvcnç4o dc.o;;cnvoh ida no período de 5 (cinco) mcscs resultou na 
soluçAo dclinitiva doe; dcscqu•lil:M"ios cncon1radm. com a recuperação 
de receitas c liquidaç:lo de todos os dCbitos c;cistcntC$, exceto a divida 
com o I SS. por itnposstbthdadc de ser I'C$01\\da pela tniCI'\enç1io: 
CO SIDERA DO que. em nvAo das me<lldas adotada..o;;, at uahncntc 

~~~~~~~ ~~d~~~~~ix1~.,.!ucat~a~n~~nr~~~~~s~~~~n~~~s;:C~~i~~~g~; 
parcelas rc rcrcntes ao parcelamen to da divida com o INSS: CON
S IDERAN DO a no'a organil'.aç1\o admin istrativa implanlada. que 
bu,.ca conrcrir maior tmno;pari:ncia c logística à rotina do Conselho 
Regiona l de Economia da r Região - PE c o cnccmuncnto do 
descontrole administmtt\O c financeiro: CONSIDERANDO que as 
irTCgularidadcs apontadas ~la ComissAo de Tomadas de Contas c no 
parecer da Assessori a Jundica do CUFECON n" 297 roram sanadns. 
mclus1vc com a rea.ht.açilo de novo procedimento eleitoral : CON
SIDERANDO que o lntcncntor. Conselhei ro Federal Nei Jorge Cor
reia Cardim. alcançou com pleno êxito a fina.lida.dc de intervcnç4o de 
restabelecer a nonnalidadc da situação cconômico-linancctrn c ad
mi nistrativa do Conselho Regional de Econ01"'a da J• Rcgi!o - PE. a 
fim de manter a contmuidadc dos serviços. a cliciCncia c a segurança 
dn liscalitaç1\o dn prolissl.o de Economista naquele Eo;tado da Fc
deraçllo: re!i.o lvc: An . 1". Decretar o encemunento do regi me de 
int ervenção imposto pela Resolução I.MJ/2011 (D.O.U. 17.01 20 11. 
Scç:lo OI. Pg. 104) JUnto ao ('on!i.Ciho Regional de Economta da , . 
Rcgtilo - PE. uma \C/ que as finalidades contida.." ncs.....a re!'fllução 
rornm plenamente alcançada!; An. r . Exonerar o Conselheiro Fe
deral NEJ JORGE CORREIA l'ARDIM da runç1\o de in1cr.cntor. não 
se encontrando nHll" 10\ C"tLdo dos poderes prcv•stO"i no art 1" da 
Rco;;oluç:1o 1 .~43/20 li Art . .1" - Esta Resolução entra em 'tgor nn 
d:ua de sua assinatura 

WALDIR P~Re i RA !iO~IlS 

llESOI .. u~·,\o ~· I.HS7. ll E I" llt: .1 I. HO DE 211 11 

l' rom1ga O rH<IIU par.! in"('rt\'ÕI.:' llt ... tra
halhC'K pam n XV II Prêmtu ll mt..il de l·cn· 

O CONSELHO FEDERAL DE ECO OM IA. no uso de sua." 
atnbUIÇÕCS legais c regulamentares conrcrida..o;; pela Lct 1411. de 13 
de agosto de 1951. Dl-ereto 11794, de 17 de nm cmbro de 1952. Let 
6.021. de 03 de janctro de I ~74. Lei 6.537. de I~ de JUnho de I 97X. 
ad rcrcrendum do Plcnflno: CONSIDERANDO a publicaç11o da.o; Re
sol uções n" 1.X4~/2011 c 1.~49/2011 (Regulamento do XVII Prêmio 
llmsil de Econo min) no DOU de 30 de março de 2011. Scç!o I, plig. 
162 c 06 de abnl de 2011. Scç1\o I. pág. 11'14 , rcspcct•vamcn tc. 
CONSIDERANDO a dcci!i.llo dn Comis.,.ll.o em prorrogar O.!i pratos 
para cmio dos trabnlhoo; que concorremo ao PrCnuo. rco;olvc: Art I" 
Pmrmgar o prato para mscnçi\o dos trahnlhos que 1rtlo concorrcr ao 
XV II Prêmio llrnsil de Economm até o dia 15 de JUlho de 2flll An 
2" o-. trahalhos cncauunhndO'i por SEDEX somente scmo accttos se 
po"tados. pelos CORreo s ao COFECON. até o dia 25 de JUlho de 
2011 Art 3" A prc<;entc RC:<'Oiução entro em 'igor n.1 data de s ui'L 
puhlicaç11o. 

\\ ALDIR rCR H Rt\ GOMES 
Pn.:sltknl~ d11 ( 111\M.'llw 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

RESOLUÇ ,\0 N' JHU. DE I ' Dt: JULIIO DE 20 11 

lno;uuu nonnas gemi" pam o pagamcntn de 
diária!' C a concCS.'õi\0 tlc pilOii~1gCn\ nn :lm
httn dn "t"lcma ('OfEN Conselhos Rct;to
nat:.. c dá outro~ prm tdCncm ... 

O Conselho Fcdernl de Enrcnnagcm - COfEN. no uso de 
o;uas atnhmçõcs cstahc lcctd.1.'ii na Lei n" 5.905. de 12 de JUlho de 
1973. an . ~~~. inci~:n IV c XIII . ele seu Regimento Interno. npro\ado 

Este documento rode c;cr H:rilkado no CIKicrcço clctrúnico http://w"w.in.J:J."N.bdnldl:ll.nh.lcJtml. 
pelo códtgo 0001201107041Kl214 

Documento assmado d•gitalmcntc confonnc MP n• 2.200-2 de 24/0W2001. que •n-.tt tui a 
lnl'racwu1urn de l'ha,cs Pilhlicas Brasile ira - ICP-13rasil. 
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pela Rcsoluçllo COFEN n" 24212000. an 11. 1ncisos. IV c XLI X: 

CONSIDERA DO os principiO'i da admm1s1raçlo pUblica. 
cstabclcc•dos no an. 37, CAJ>lU. da Con.<iiiiUIÇâo Federal. como bem 
assim nos princip•os d3 ra/..oob•lidadc. do mtcrcssc pUblico c da eco
nomicidade dos aios de gcstAo. 

CO SIDERA DO que. aos conselheiros ciCtJ ~vos c su plen 
tes do Conselho Federal · COFEN c dos Conselhos Regiona is de 
Enfcnnascm. como bem n!'or;un os a.~'1.0rcs c demais rcprc.-.cntantcs 
do s1stcma COI·EN/ Con~lhos Regional.,, cumpre o dc,cr de .t.clar 
pelo!~ atos da Adnun islm\.·:'lo púb lica. C<iiJX.'Cm hncntc aqudns ruribu i
ç~ que lhe$ do con fe ndas por Lei: 

CONS IDERAN DO que "o Conselho f-edem! c os Conselhos 
Rcg•ona•s de Enfcnnagcm s!io ôrgâtl'\ d1-.c1plmndorc.."' do Cli.Crticio da 
pro lissao de cnrennciro c das demais profissõc."' compreend idas nos 
serviços de En rcnnagcmH (an r da Lei n• 5.905. Jc 12 de . ulho de 
19731. 

CONSIDERA DO que. o c'<u·cicm de nmndatos de Con
sclhcuus do Sistema corr-N/Con~·lhos RegiOnaiS posSUI llllldo ca
r.i.tcr de relcv3ncia púhhca c social. 

CONS IDERAN DO que. será de\lda aos Consc lhci s. De· 
legados Regionais. empregado"' púh lico'i. a\scssores. do sistema CO
FEN/Consclhm; Rcg10ntus. c tamhém ans colaboradores. a concessão 
de pa!..~1gcns c de di:\riaJo. para o cumprimento das ohrigaçõcs le

almente estabelecidas: 
CONSIDERANDO que. o lU't i iiO representação c as d1ánas 

ossucm caráter mtidamcntc mden .. ,.atono. gcmdo"' a panir de cir
unstãncias distintas dctcnninamcs. ~ndo que . quanto ao auxílio re

~rescntaçao. scf"e ele à mininw .açl'io dos prcjuit.os suponados por 
conselheiros. profis.s1onm<;; de cnrcnnagcm convocadO!'. nomeados ou 
designados para o dc.<;;cmpenho ou pan1c1 pação num ato ou numa 
atividade dctcnnuumtc dentro do Sl"'lctna COFI:: /Conselho"' Regi~ 
nais. 1::. as d1ánas. con .. Lstcm em mdcnú.açõcs de' L das para. além das 
pessoas md1cada."' acuna. os ass~.~sorc . empregados púbhcos. c~ 
laboradorcs. dc'itmadas ao deslocamento da sede do Conselho Federal 
ou dos Conselhos Regionais de Enfcnnagcm. conronnc o caso. com 
a linalidadc de representá-los em ou tras localidade!-. dentro ou fora do 
Brasil. \ 1sando. assim. ao pagamcmo da.o;; despe~as com hospedagem. 
alimentaçAo. locomoçllo c outra"' dc"J'C'3.' c'(!raord•nária..~: 

CONSIDERANDO que. é \cdado o cnnquccimcmo •licito 
pelo E.."'tado. sendo dcv1da a j u~;;ta LOdCnl,.açllo das dc,.pcsa.s ha\'idas 
para cxccuç.l!.o de atLvidadcs. de\1damcntc atuah1..aJa. a qualquer tí· 
tulo. que tenham gerado bencliCLO'i diretos ou mdtrctos aos órgãos 
integrnntes do "'i"'tcma COFENICon<;;clhoo; Regionais: 

CO S IDERANDO que. a teor do an . -r. § 3" da Lct n• 
11 .000. de 15 de dc?cmhro de 2004. ~ conselhos de lhcali~:nçi'l.o de 
profio;,.õc.; regulamentadas foram auton ...... 1doo; a nonnau ... .ar 2. conec.<;;
s<\o de diárias. JCIOn'i c aux ílios de rcprt'icntaçi\o. fixando o valor 
máx1mo para todos os Conselhos Rcg1onai"; 

CO S lDEl(ANDO o quanto dec1d1dn na 404'' ROP do Con
selho Federal de Enrcrmagcm. rcah ... ada no pcrlodn de 27 a 29 de 
j unho de 2011 ; 

CO 1SIDERANDO tudo ma1s quanto do PAD COFI::N 
46 112011. consta. resolve: 

CAPÍTULO I 
OISPOS IÇÓES l;ERA IS 
Art. l" o~ cono;clhciros. a~o;c.<..SO~. cmprcgadoo;. represen

tantes do Ststcma (. OFEN/Consclhos Rcgtona1"' c os colaboradores 
designados ou nomeados. convocados nu coll\ idados para dc•;cnvol
\'Crcm at1vidad~ do Sistema que. a -.cn LÇO. se deslocar de seus 
dom idlios ou da sede da Autarq uia Fl-dcra l CorJXIrativa rc.'iJX!Ctiva. 
em caráter eventual ou tmnsitôno para outro ponto do tcrntôrio na
cional ou para o CJttcnor. fará j us a passatcns c diárias. na ronna 
prcvL'ita nc'ita, Rcsoluçllo 

CA PITULO 11 
CO l ESSÃO Ofo PASSA< ;ENS 
Art. 2°. Aos consclhetros. a'iSC<i..\OrC!<>. empregados. rep rcscn 

antcs do Sistema COFE /Conselhos Rcg1ooais c .tos colahoradorcs 
lcsignados ou nomeados. con\C>eados nu convtdados pnra dcscn\'ol
crcm at1v1dadc..o; do Sistema. o;cr.lo conce<hda.'i pa.ss.1gcns desunada 

ao dc,.locamcnto a scf\•tçn. pa ra out ro ponto do tcrritôno nacional ou 
para o exterior. 

~ 1•. As \)C'iSOa' de qul' tnta o deste ar!Lgo. que cMivcrem 
desenvolvendo atividade duradoura em pml do COFEN/Consclhos 
RcgLonats. será IBcultndo o direito de so1ic1tar retomas intennedtários. 
ficando a cargo da autoridade sup!.rior do Conselho Fedem\ ou do 
Conselho Regional de l:nfennagcm. a :.un conccss..,o. 

~ ?' Será dd.:ndn o pcd1d11 de retomo tntl•nncdlirio quando 
as rcfcnda.~;,; J>C!'-'iOru> estiverem mais de l 'i lqum,e) dias afar;tadas do 
seu dom•cilio. ou da sede do Conselho 

§ J•. A cnuss!lo dos hLihct .... -s !'crá rcal11.adn pe la agência de 
viagens contratada. a pan1r da reo;cf\oa 'olLcituda pelo M'tor de pa.s· 
sagcn ... auton1.ada pela autondadc competente 

& 4• A"' pa .... ,.agcns dc\crào <;;cr o;,ol c•tada."' com antecedência 
de. no minuno. dc1 <ha,:.. contados da data prcvil'>ta da viagem. res
salvados os ca...-1s C'(tClll!)(lr.'incos cuJa nct·cs'iLlladc do _.,crviço jus
tiliquc 

CAPll ULO 111 
DAS DIÁR IAS 
Art. 3" A concessão de tli:ína."' 1>nra oo; consclhcmlS. a.s

~cs. cmprcgado<i. rcprc.."'Cntantl·" d,, 'il~cma COFEN/Conselho"' 
Rcg1ona1\ c colahoradorc.'i cull\ 1dadus. coll\ ocadoo;. nmncado'i ou de· 
signad~ p3.M3m a t'lhcdcccr às nonna' c en ténos estahc cc1dos na 
presente resolução 

An. 4• A conees~ljo c o pagamemo de d1árias prcs.,.upôcm a 
ohscrvância do •ntcre:-.sc pllhlieo c qll\: o Lnot1vo dn deslocamento 
cslcJB comprovado c j uML IIcado. oh!-.;-rvada a rcrLmCncm emrc n rat.ão 
do deslocamen to c a' atn hu Lçt'lc" d~'"' ali\ tdadco; dc'iempcnhada:-; 
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An 5°. Fario J US à pcrccpçl'io de diárias as pessoas de que 

~ta~~ri'bu~~~ ~: ~;~::~~a~~á~ç~~n~~~h::: Fded!~u~~1 
do Co~~~~h~ 

Rcg1onal de Enfcnnagcm. da localidade onde têm seus domicílios ou 
da sede dos conselhos para outra~ locahdades distintas dentro do 
tc1T1tóno nacional ou no exterior. 

Art 6°. O valor da d1ánn deverá mcluir o dia da viagem de 
1da c de volta c ser suficiente para custear n dC~'l com ali mcntaçll.o. 
hosrx:dagcm c locomoç:lo urb.1na. 

Parágraro único. As dc"'J)Csns referentes ao dl.-slocnmcnto até 
o local de embarque c de d~emh<l.r\.jUC do loctl de trabalho ou de 
hospedagem. c vicc-vcl"\3.. integram a RIL\ idade dl! locomoção. 

Art r. t\s thãna.o; o;,crão conccd•das ;>nr tempo de afas
tamento du sede de ongcm do bcnclici:\no em u/..iO do serv iço. na 
scg~1Lntc prnporç:lo: 

I . uma d iãrm. para cada pcrindu relat1vo a cada din de 
afastamento do domicí\10 ou da sede de ongcm. com pernoi te: 

ll · mcm diá na. para cada período relativo a cadn d ia de 
afastamento do domiciho ou da sede de onscm. 'iClll ncccss1dadc de 
pcmOLte 

~ l". o caso do deslocamento CXL@Ir mais de um dia em 
trânsito. quer na 1dn ou no retomo. a conces.'ido de diárias deve ser 
j u.o;tLficada. 

§ 2•. O disposto ncs1c anigo não se aplica: 
n) nos casos em que o dcslocamcn t ~l do domi cílio ou da sede 

do Conselho de Enfcnnagem ocorra dentro da respectiva regido me
tropolitana. assim como aglom~.:ração urbara ou microrrcgi.l!.o. cons
tituída por municípios lun itrofco; c regul:tnt1cntc instituidas: 

b) na h1pôtcsc antcnor. havendo a compro, ad.1 necessidade 
de pcmonc. poderá ser ar.licado o disposto no .inciso ll deste artigo. 
desde q ue acolhida àj u ... uficall\a de quem \olicLtou o paga mento pela 
autoridade competcmc 

An R•. As diárias serão pagas ant:cLpad.uncntc. de uma só 
\C7~ com antecedência de 24 (' mtc c quatro hornsl da data rc-scf"ada 
para o ara..'itamcnto. desde que sohclladas antcc padamcntc. obscr
\'ll.ndtHC o "'cgu intc : 

I - :IS diárias scroo soheLtadas à autoridade competente com 
an tecedência suficiente. capa1. de pnder ser cumprido o pr:ll.o cs-

tabclcc ld~ 1~0 ~ato'!~~ ~"~9;::.., ou Con~.clho. Rcgion:~is de En
fcnnagcm deverão demlLr sobre a <.OhcLtar;:\o de diária"' no pra1o de 
até :'i (cinco) dia.'i. efetuando o pagamento dns mc~mas no prat.o de 24 
(\inte c quatro) hora<;; a contar do dcrcnmcnto da concessão do 
pedido. 

~ \
0

• Quando as sohcnnçõcs !Orem de car.itcr cmcrg:cncial. a..o; 
di3na .. poderão ser processada .. durante o dccorn::r do arr~suuncnto. 
hipótese em que serão pagas no pmm máxt no de 24 (vinte c quatro) 
hora."' dcpoi"' de deferida~ 

§ r. Quando o arastamcnto compr .:cndcr período superior a 

~~~~~~~~~·d~~ ~~:~~~::,erl!.o 'it'r pagas pan::claJamcntc. ma.o; dentro 

~ v·. Aquele "l UC ror hcnclicindC' C'Oill o rccchimcnto de 
d1ânas deveria aprcscmar Rclatorio de vtagl..!m. acompanhado de cer
tificado ou outros documentos comprobatórios da atividade. se pos
sí"cl . 

~ 4• A concessão de diária com arastnmcnto a pan1r da 
11\.C~tta-fcira. bem como que mcluam 'iâb3Jo"'. domingos c fcnado ... 
somente podcrdo ser concc<hdas c pagas dcs&: que JlLr;tilicada a 
efctL\ a nccco;.sidadc de trabalho nestes dta..'i * S'". A autori1.açâo de pagmncntu de despesa.<;; pela auto
rul.1de emnpctcntc caractcrit.nrã a acdtaçao da juMificativn. 

An 9". Sâo elcmentuo; c~scnc•ai-. do ato de concessão de 
diánas: 

l • o nome . o cargo ou ru nçâo do proponente: 
ll . o nome. o cargo ou funçllo do bcncliciârio: 
\li • descrição ohjct L\ a do scf\ iço a 'it'r ..:xccUiado; 
IV - ind1cação dos loca1s onde o sen ip será rcaluado. 
V . período provável de afa~tamcnto. 
\r I . o valor umtário. a quanudadc Je dt.inas c a unportâncin 

total a ser paga: 
VIl . autori1.ap\o do pngamcnto de dc'>pGaS pelo ordena· 

dor 
& l u. os Ca50" em que o afastamcuo se estender por tempo 

supcnor no previsto. dc~c que autoruada sua prorrogaçao. as pessoas 
de lJUC tratnm os ans. l" c 3u desta Rc.r;o\uçi\o farão JUS. amda. às 
di:\na ... corre~pondentcs ao pcrindn prnrmgfdo. 

§ 2". Serão rcstit uida'i. pelo OCncli .;iário. em 5 (cinco) dias. 
contados' dll data de retomo ao donucíl1o ou à sede originária do 
Conselho de Enfcnnagcm. as diãrias rcccbu1as c:m excesso. 

~ 3° Serão também resti tuídas em sua tutahdadc. no pr.v.o 
C'itabclccido no parágrafo anterior ncMc arttgo. diária.~ rcccbtdas 
pelo bencficiáno quando. por \.jualqucr CLn:unst.incia. não ocorrer o 
arastamcnto 

~ 4". A rcstitULÇifrr,) de diária~ tratLdn nc-...tc art1go ocorr~.:rá 
c'<clusivamentc mediante dcpós1to ham::ino na conta-corrente da rco;;
pcctJva Autarquia Federal qul' a:; concedeu. co npro\ ando tal ato 
pcrnntc a admimstração 

An. 10. Dc\'crilo compor os aulo:; de concessão de diánas-
1 • autori1.ação de diánas: 
11 . relatório de viagem. cópia do cani\o de cmharquc ou 

cópta do bLi hctc rodO\ 1ário. 1!0111 o ccni lieado do evento ou muro 
documcnlo romprobatório do10 "CI'\ 1çor;. c;c po h c\: c 

lll · côpJa da rcqUL.,i\·Jo da paso;agcm mediante o preen
chimento dus nncxos desta Rco,oluçi\o 

An li . os ca~ em que o ~tdcntc for o beneficiário. a 

~~n~~d~~~~ t~c~~~";;e~;~~'!~~~~~~':a tl:~~~1ári~n~ntru~~;~~~~: 
lhos Regionais parn o qual ~Ja delegada compctCn~ia em caráter 
geral. pam evitar a autoconcc:"~;;llo de dulnas. em prcJ ult.o das prcr
rogatJvas do prcsidcme de dehherar -.otln· Ol'i dcmai!' aspcct01i da 
\ ia~:;cm en~;nlvida . 

ISSN 1611-1042 215 m .... 
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An. 12. O valor da diária no âmbito do COFEN será de RS 
500.00 (quinhcnlos reats). licando o seu pagamento limitado a. no 
máximo. 15 (quinze) d1ána.o; mensais. 

t•. Para os Conselhos Regionais de Enrennagcm. a dLána 
será de até RS 500.00 (qumhcmos reais). observado o limite cs
tabclcddo no dcs!c nnigo. 

§ 2". l:m caráter cJtccpcional. pOOcrá ser pago um número 
maior de diárias. em deslocamentos a serviço no mc..o;mo mês. desde 
que demons1rada inequívoca c impresc indível a sua pennanênc1a em 
deslocamento a serviço ou representação da autarquia corporativa. c a 
dc.o;;pcsn seja autori ...... 1da pela Diretoria do Conselho de l:nrcnnat;cm 
rcspecti\'O. 

§ J•. No ca'\0 de vmgcns dentro do Estado onde está ft sede 
do Consdho de En lCrmagcm o \'alor da diária corrcsponde a 20% 
(\inte por cen to ) a menos do estabelecido como teto pela RLJ\arqu ia. 
rcs..q\vada a hipótese prevista no an . 7". § 2". alínea "n". desta Re
solução. 

§ 4°. a htpótC"iC de dl.-slocmncntos para fora do Paio;. a 
diánn a ser paga pelo ra<pctii \ O Conselho de l:nrcnnagcm corres
ponderá ao \ alar de que trata o deste artigo devidamente acrcsc1do de 
até ROO~ (oitenta por cento). para o atcndimcnlo dos fins a que .se 
destina. observadas ""' nccc'istdadcs do beneficiário diante das ca
racterísticas c peculiaridades dos custos de cada localidade para onde 
haverá o deslocamento . 

§ 5u. Na hipôtc:'iic dcscnta no parógra1b anterior dc.'itc anigo. 
o ' alor da. diária será eomcrtido em mocda corrente de aceitação no 
pa is para onde será rcnli.f.nda a viascm. 

Art. 13. Ü:'ii assc!>SOrcs. empregados c profissiOnais com·o
cados. convidados. nomeados ou designados faril.o jus a ROO. (Oitenta 
por cento) dos valores de que \rata o art. 12 dc. .. ta Resolução. 

An. 14. Os Const lhos Regionais de Enrcnnagcm dc\crão 
ctmtir nonnas regulamentare"' a esta Rcsoluçiio. no âmbito da sua 
Administração. dc\'cndo fi xar os valores a serem pagos a titulo de 
d1árias em conronnidadc com a disponibilidade dos rccui"M)l' orçn
mcntános c financci r<K de que dispõem. aos quais licam conchc io
nados. 

Parágraro único. Na lixaç:lo do valor da."' diárin.'i. dcvcrtl o 
Conselho Regional ohscn ar a receita liquida. rcs.pc:itando os limncs 
necessários ao cumprimento das demais obrigações. pnra que não 
venha a causar prej ui.fOS à Administraçiio Pública. sob a."' pcnltS de 
LC L 

Art. 15. Ê dciCso aos Conselhos Rcg1onais de Enrennagcm 
pralicar valOW" supcnorc._<r;, ao cMabclccido na presente Rcsoluçl'io. soh 
a..r; penas de lei. 

An. 16. vnlorcs lixados nesta Rcso\uçi'l.o poderão !-Cr ma
Jorados pelo Conselho Federal de l:nfennagem uma única \ C.f no ano. 
devendo ser utilit.ada como ba..<;;c de cálculo os ind1ccs do lNI'C 
acumulado no pcriodn. ou outro indicc que lhe sobre' cnha em MLbs
titmçl\o. 

Art. 17 Esta rc'iOiuçl'io entra em vigor na drlla de 'iUa pu
b llcaçlio. revogando-se todas as disposições em contrário. c crn es
pecial a Resol ução COFEN n• 35412009. publicada no DOU de 29 de 
setembro de 2009. 

MAMII · l ('•\R LOS '\JI'l~ l OA Sll \ •\ 
Presulcnt1.· do ( on..,clhn 

C..EL~ON LUI Z OE A L13UQUERQ E 
PnmeLro-Sccrctáno 

ACÓ RIÜO N" 23. DE 28 I>E JUNHO DE 20 11 

PROCFSSO L~Tln > ('Ol+N n'' II!U 211 ll 

OR IGEM : I'R<X:ESSO ÉTICO COREN/RS N" 005/201 0. 
DENUNCIANTE: DE OFÍCIO 
DENUNCIA DAS/RECORRENTES : ENFERMEIRA DAIA-

E AZEREDO SARMENTO. COREN-RS N" 143.1 77 
PARECER DE RELATOR o.tJ/ 21111 
CONSELH EIRO RELATOR: Om. MÁRCIA CRISTINA 

KREMPEL 
DI:: ÚNCIA: Denúncia /Onnul ada "De olicio" pelo CO

REN/ RS após tomar ciência de notícia puh\icada em Jomnl Diário 
Gaúcho de 221(l7f2009. onde consta que uma criança de lO anos. 
portadora de H IV. na noite de segunda-feira ao ser trans rerida do 
Hospital de Triun ro. onde não há ambulância. para a capital. ~ndo 
transportada em um 'ciculo de passeio da Pre feitura daquela c1dadc. 
acompanhada da a\Ô. da mãe c de uma técnica de cnfcnnagcm. a fim 
de ser internada no Hospua\ Concciçi'l.o. no percurso a criança agra
vou seu quadro clinico c o oxigêmo do tubo 4uc ela ' inha utth .f.ando 
acabou acarretando o óbLto da mesma. . 

Vistos. relatados c discutidos os autos do Processo l:tiCO n" 
02012011. origi nário do ('OREN/RS sob o n• 005/2010. 

ACORDA o Plcnáno do Conselho Federal de l:nfcnnagcm 
em sua 4CW Reunião Ordmária do Plenário. rcali.fada no dia 2K de 

{~~~o~~ ~~~~c~~~~a~~~~i~~~ ~o~~ad~~~~~ ~fen~~c~~~-~~~~~~ 
VER BAL. cujo parecer da Relatora de ADVE RT E riA VERBAL E 
MULTA DE O !I uma) A UIDADE da categoria roi \Cncido por in
rraçi\o aos An. JJ c 21 do Código de Ética dos ProfiSSIOnaiS llC 
Enrcnnagcm . Rcs .. 1 ll 07 

MANOFL (AR LOS ER l DA S I LVI\ 
Pr~,.•o;J(knll' d11 Cm1"dho 

MARli l> l· RO( 'li A l>lJAR ri · 
(llll'l"l ln.:lloi·Rcl.llf•ra 
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